
PARECERES 

TAXAS DE SERVIÇOS E DE POLICIA 

Designação e destinação do produto da arrecadação irrelevantes. 

ATOS PRATICADOS PELO IRGA 

I 

Solicita·nos o Instituto Rio-Grandense 
do Arroz elaboremos um estudo prepara
tório de memorial a ser apresentado ao 
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
julgamento de questão que tem por obje
to a taxa de cooperação e defesa da ori
zicultura. 

Expendemos, a seguir, as razões que nos 
parece pode a autarquia sustentar perante 
a Suprema Corte. 

11 

PRELIMlNAJlES 

A legislação instituidora da taxa de 
cooperação e defesa da orizicultura sul
rio-grandense (taxa CDO) assim descreve 
o fato que se põe como núcleo da hipó
tese de incidência do tributo: 

" . .. a utilização efetiva ou potencial 
dos serviços específicos e divisíveis que a 
autarquia presta ou põe à disposição dos 
produtores de arroz ... " 

Entendem alguns insurgentes contra a 
sua exigência que tal não é, na verdade, 
a hipótese de incidência do tributo. 

R. Dir. adm., Rio de Janeiro, 

Argumentam que os serviços prestados 
pela autarquia são "gerais" e, pois, não 
se podem erigir em materialidade da hi
pótese de incidência de taxa. 

Cumpre-nos, portanto, verificar se o 
enunciado legal supra é confirmado pela 
legislação do IRGA ou se se trata de mera 
afirmação - embora em texto legal -
vazia e inconseqüente, que não diz efe
tivamente qual a verdadeira hipótese de 
incidência do tributo que, neste caso, es
taria contida em outras disposições da 
mesma ou de outra lei. 

Em outras palavras: a tarefa que nos 
é proposta consiste em identificar a ver
dadeira hipótese da incidência da "taxa 
CDO", desvendar-lhe o cerne, cotejUa 
com a Constituição e verificar se é verda
deira taxa ou se imposto mal batizado. 

m 

Tem valor puramente histórico-ilustra
tivo, mas nenhuma força decisiva, a con
sideração da legislação anteriormente vi
gente, bem como a doutrina e jurispru
dência que suscitou. 
~ de todo irrelevante, para o efeito de 

opinar sobre o caso sub eramine, a con· 
sideração da legislação revogada. 
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Para se dizer se um tributo se qualifi
ca como taxa ou como imposto, é sufi
ciente confrontar a lei vigente com a Cons
tituição_ 

As considerações históricas, atinentes à 
evolução legislativa, in casu, só podem 
distrair o intérprete e perturbar seu tra
balho científico_ 

IV 

DISSIPANDO PRECONCEITOS 

Velhos e arraigados preconceitos, por 
outro lado - decorrentes da confusão 
entre a visão econômico-financeira e a 
concepção jurídica podem tolher a lim
pidez da observação e introduzir na análise 
fatores de perturbação_ 

Exemplo típico, em questão como a da 
<:Iassificação dos tributos, estã na consi
deração da destinação do produto da ar
recadação_ ~ forte a tendência de muitos 
no sentido de argumentar com esse dado, 
tão importante sob o ângulo econômico, 
mas totalmente irrelevante sob a perspec
tiva jurídica (para efeito da classificação 
de tributos)_ 

Felizmente, com a edição do Código 
üibutário Nacional, no plano normativl), 
tal problema ficou superado_ 

Efetivamente, assim dispõe o seu art_ 49: 
"Art_ 49 A natureza jurídica especifica 

do tributo é determinada pelo fato gera
dor da respectiva obrigação, sendo i"ele
vante para qualificã-Ia: 

11. a destinação legal do produto da 
sua arrecadação". 

Quer isto dizer que não concorre para 
definir a espécie em que se <:Iassifica um 
tributo a finalidade na qual se aplique 
o dinheiro que ele propicia ao Estado. 
Isto - diz o CI'N - é irrelevante. ~ 
despiciendo. 
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Esta observação, no caso da "taxa 
CDO", é de vital importância, por
que boa parte - a substancial, aliãs -
da argumentação desenvolvida para in
quinar de inconstitucional o tributo tem
se baseado na análise da disposição do 
§ 19 do art. 25 da lei gaúcha, disposição 
essa que precisamente cuida de estabelecer 
a destinação do produto da arrecadação 
da dita taxa. 

Ora, isto, como visto, é irrelevante para 
dizer da sua '''natureza juridica especí
fica" como o quer o CI'N. 

Em outras palavras: jamais se poderá 
dizer qual a espécie a que pertence o tri
buto em causa, enquanto não se analisar 
a materialidade da hipótese de incidência 
do mesmo e enquanto o intérprete estiver
distraído em meditar sobre a destinação 
do produto da sua arrecadação (do que 
.:uida o § 19 do art. 25 da Lei n9 4059/60 
alterada pela Lei n9 5645/68). 

Sustentam os resistentes à "taxa CDO" 
que ela é, na verdade, um imposto. En
tende o IRGA que é verdadeira taxa. 

O único meio idôneo de verificação da 
correção de uma ou outra tese estã em 
confrontar a legislação criadora da taxa 
e demais normas pertinentes com as exi
gências constitucionais e com as defini
ções normativas de imposto (art. 16) e 
taxa (art. 77) do CI'N. 

Pensamos ser mais fácil reconhecer um 
imposto, adotando o método de ex<:lusão. 

Sempre que o intérprete se defrontar 
com tributo que não seja vinculado, es
tarã diante de imposto. 

Dispõe o art. 16 do CI'N. 
"Imposto é o tributo cuja obrigação tem 

por fato gerador uma situaçilo indepen
dente de qualquer atividade estatal especf
fica, relativa ao contribuinte". 

Se, portanto, o fato a que a lei atri
buir a força juridica capaz de criar a 
obrigação for uma atuação estatal, nio 
se terã imposto_ 



Por exclusão, ter-se-á imposto sempre 
que o fato apto juridicamente a criar a 
obrigação tributária seja outro quo nIo 
"atividade estatal" (ato de polícia, ou 
prestação de serviço) como o querem a 
Constituição e o CTN_ 

Assim, julgamos adequado começar por 
verificar se de taxa efetivamente se trata, 
dado que, na verdade, o nomem iuris 
adotado pelo legislador, nem sempre, nem 
necessariamente corresponde à natureza do 
tributo criado. 

Não vamos repassar as diversas teorias 
explicadoras das taxas, nem expor a tese 
que esposamos. Não é este o momento ade
quado para isso. 

Limitar-nos-emos a chamar a atenção 
para a circunstância de o próprio texto 
constitucional fornecer de modo comple· 
to, claro e categórico, o critério de que 
se tem necessidade para solução da ques
tão sub examine. 

Tão explícita é a Constituição, no que 
respeita ao problema, que necessidade ne
nhuma há de qualquer outro esforço se· 
não o de bem interpretá-la, para aplicá
Ia ao caso concreto. 

O mandamento do item I do art. 18 
prescreve dever o legislador ordinário, ao 
instituir taxa, pôr como materialidade da 
respectiva hipótese de incidência: a práti. 
ca de atos de polícia; b) ou a prestação 
ou colocação à disposição do contribuin
te de serviços públicos. 

Assim, é taxa o tributo que tenha es
sas atuações estatais como sua hipótese de 
incidência. Não é taxa a que não tenha. 

Para que a "taxa CDO" possa - como 
o querem alguns contribuintes - ser con
siderada imposto, seria mister que a sua 
hipótese de incidência consistisse num fato 
qualquer que não uma atuação estatal, 
como o quer o mandamento do art. 16 
do CTN. 

Ora, a atividade da autarquia IRGA é 
disciplinada por leis e regulamentos, que 

prescrevem suas funçócs administrativas, 
consistentes na prestação de serviços (ou 
colocação dos mesmos à disposição dos 
contribuintes) ou em prática de atos de 
polícia, relativamente a suas atividades de 
produção orWcola. 

Assim se vê que a razão pela qual o 
orizicultor deve pagar essa taxa está na 
prestação ou disponibilidade de um ser
viço, ou na prática de atos de polícia a 
ele (orizicultor) concernentes. Em outras 
palavras os fatos - legalmente qualifica. 
dos - aptos a produzirem o efeito jurí
dico de determinarem o nascimento das 
Obrigações tributárias têm como consis
tência uma atuação estatal. Não se carac· 
terizam como impostos. Não têm hipó
tese de incidência de impostos, tal como 
o art. 16 do CTN os define. 

O exame, ainda que perfunctório, das 
competências do IRGA permite nelas re
conhecer atividades administrativas de po
lícia e de prestação de serviços. 

ATOS DS POLíCIA 

PRAnCADOS PSLO IRGA 

De acordo com a Lei gaúcha n9 533/ 
48, compete ao IRGA, relativamente ao 
arroz: 

" . .• regulmizar-lhe o comércio, harmo
nizando os interesses dos produtores, dos 
industrialistas, dos comerciantes e dos 
consumidores; (art. 49, a) 

organizar o registro obrigatório de todos 
os produtores ... (g); 

................................... 
promover, executar e fiscalizar. .. a pa

dronização e classificação de arroz, regu
lada por lei estadual ou prevista em lei 
federal. .. (J); 

fornecer ceNi/icado de qualidade. .. (k); . ................................. . 
fücGlluzr a qualidade de sementes ..... 

(li). 
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Estas atribuições legais do !RGA - que 
jamais foram postas em dúvida quanto à 
sua constitucionalidade - configuram com· 
petência de polícia. Os atos por que se via· 
bilizam são atos de polícia, na qualifica· 
ção dos administrativistas, e o Estado (por 
esta autarquia), ao desempenhá·los, mani· 
festa seu poder de polícia. 

Com efeito, o próprio Código Tributário 
Nacional, ao cuidar do assunto, dispõe: 

"Art. 78. Considera·se poder de polícia 
atividade da administração pública que, li
mitando ou disciplinando direito, interesse 
ou liberdade, regula a prática de ato ou a 
abstenção de fato, em razão de interesse 
público concernente à segurança, à higiene, 
à ordem aos costumes, à disciplina da pro
dução e do mercado, ao exercício de ati
vidades econômicas dependentes de con· 
cessão ou autorização do poder público, à 
tranqüilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos. (Redação dada pelo Ato Com· 
plementar n9 31, de 28 de dezembro de 
1966.) 

O confronto entre esta disposição do 
CTN e a lei gaúcha deixa patente o ní· 
tido cunho de polícia adminiJtrativa des· 
tas competências da autarquia IRGA. 

Ao exercer tais atribuições, não faz ela 
outra coisa senão, ex vi legis, perseguir as 
finalidade que a própria lei lhe atribui. 

Efetivamente, por decisão do legislador 
estadual que deu vida à autarquia, 
"constituem finalidades do IRGA incen· 
tivar, coordenar e superintender a defesa 
da produção, da indústria e do comércio 
do arroz ... " (art. 39 ). 

SERVIçoS PRESTADOS 

PELO IRGA 

Algumas das outras atribuições do 
IRGA configuram serviços públicos. Exem· 
plificativamente: "organizar estatísticas" 
(art. 49, e); "fomentar a criação de co-
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operativas ... " (e); ... criar, manter es· 
tações experimentais" (m); "orientar os 
orizicultores e prestar-lhes assistência téc· 
nica" (n) "prestar assistência financei
ra... (o); "emitir pareceres... (q); 
"promover a importação de máquinas ... " 
(r); "instalar depósitos ... " (t); 
análise de solos e de adubos... manter 
depósitos. .. (v); etc. 

Estas atribuições se traduzem na con· 
creta prestação de serviços, ou na coloca· 
~ão dos mesmos à disposição dos orizi· 
cultores. 

Se, como demonstrado, o IRGA desem· 
penha atividades diretamente referidas a 
certas pessoas, atividades essas que se con· 
figuram como atos de polícia administra· 
tiva ou prestação de serviços, está a lei 
que as disciplina (às atividades) autori· 
zada a instituir taxa que lhes corresponda. 

É a própria Constituição Federal que 
prevê competir (art. 18): 

" . .. à União, aos estados ao Distrito 
Federal e aos municípios instituir: 

1. taxas arrecadadas em razão do exer
cício do poder de polícia ou pela utiliZQ
ção efetiva ou potencial de serviços públi. 
cos específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos à sua disposição"; 

VII 

ESPECIFICIDADB E DIVISmILIDADB 

Os atos de polícia são, por definição, 
específicos, já que se traduzem em mani· 
festação do órgão público voltada para 
concretos comportamentos do indivíduo. 

Não exige, entretanto, a Constituição 
que o exercício do poder de polícia tenha 
os requisitos de especificidade e divisibili· 
dade, dado que, por sua própria natureza, 
os atos de polícia são necessariamente es· 
pecíficos. O conceito de divisibilidade de
corre, in casu, do de espec:ificidade, on· 



tologicamente presentes no caso de taxas 
de polícia. 

1 á no caso das prestaçÕC8 de scrviço, 
inúmeras das previstas na lei orgânica do 
IRGA sc quadram rigorosamente nas exi
gências constitucionais_ Efetivamente, dos 
scrviços em que consistem as competên
cias administrativas do IRGA, muitos são 
específicos e divisíveis. 

Atendem ao que, a propósito, prescreve 
o disposto no CIN, nos mandamentos dos 
itens nem do art. 79, quando exige sc
rem os serviços: 

"n. específicos quando possam ser 
destacados em unidades autônomas de in
tervenção, de utilidade ou de necessida
des públicas; 

In. divisíveis, quando suscetíveis üe 
utilização, separadamente, por parte de 
cada um dos seus usuários. 

Efetivamente, veja-se a Lei sul-rio-gran
dense n9 533 de 31 de dezembro de 1948, 
que ao reestruturar a autarquia lhe traça 
as competências e estabelect. suas atribui
ções. 

No seu art. 49, essa lei estadual esta
belece serem atividades próprias do IRGA: 

"j) promover, executar. .. a padroniza. 
ção e classificação do arroz; 

m) criar, manter... estações experi
mentais, campos de multiplicação de se
mentes e ensaios de fertilizantes ... 

n) orientar os orizicultores e prestar
lhes assistência técnica; 

q) emitir pareceres de natureza técni
ca aos financiadores sobre as condições 
das lavouras dos orizicultores; 

t) instalar depósitos para arroz, e en· 
genhos para beneficiamento ... 

v) fazer convênios... relativamente à 
análise de solos e de adubos... montar 
depósitos; 

X) promover, a pedido dos lavoureiros, 
estudos e projetos de localização dos ser· 
viços e instalação de lavouras ... " 

Para dar fiel execução à lei, a diretoria 
da autarquia, na forma da disposição do 
art. 13, a, baixou resoluçÕC8 organizando 
seus serviços e atividades, na conformidade 
de seu Regulamento Geral (expedido pelo 
seu Conselho Deliberativo, conforme a 
competência que lhe atribui a disposição 
da letra a, do art. 14, da lei n9 533/48). 

Dessas resoluções, a vigente - regula
dora dos serviços e demais atividades que 
nos interessam - é a que tomou o n9 

19/67. 
Expressando adequada interpretação da 

lei e dando medidas para sua fiel execução, 
essa resolução previu minuciosamente a 
disciplina dos serviços de: 
"Art. 11, a) efetuar trabalhos, estudos e 
pesquisas ... 
b) proceder à identificação de pregas e 
inços ... 
c) proceder à identificação de raças fisio
lógicas. 

f) proceder a exames de variedades de se
mentes de arroz e emitir certificados; 
g) promover exames fitossanitários de 
plantas". 

Do riquíssimo rol constante desta nor
ma destacamos e sublinhamos os serviços 
prestados diretamente aos usuários. 

Vê· se que eles são - como o quer o 
art. 79 do CIN - "utilizados pelo con· 
tribuinte" (I), ou efetivamente (a), ou 
potencialmente (b), já que "postos à dis. 
posição" como o prevê a parte final do 
item I do art. 18 do texto constitucional. 

Os serviços que sublinhamos são espe
cíficos, no sentido de que "podem ser des
tacados em unidades autônomas de... uti
lidade ou de necessidades públicas" (item 
n do art. 79 do CIN). 

E, como o preconiza a lei complemen
tar tributária pertinente (art. 79, m do 
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CfN), são divisíveis, já que "suscetíveis 
de utilização separadamente, por parte d(l 
cada um dos seus usuários". 

Tais serviços correspondem nitidamente 
aos conceitos doutrinários e jurisprudencial 
entre nós consagrados. 

Destes, o primeiramente formulado por 
Baleeiro é o que melhor expressa o desíg. 
nio do legislador constituinte, ao referir. 
-se à expressão serviço público. 

No seu excepcional Clínica fiscal. (Ba
hia, 1958 p. 151 e segs.), o ínclito mestre 
pioneiramente se manifesta sObre a maté· 
ria. Nas Limitações constitucionais ao p0-

der de tributar. (ed. Forense, p. 122), 
sintetiza seu pensamento, de cunho incisi· 
vo e de modo claro. 

São serviços públicos, no conceito de 
Baleeiro: 

"Quaisquer organizações de pessoal, ma· 
terial, sob a responsabilidade dos poderes 
de pessoa de direito público interno, para 
desempenho de funções e atribuições de 
sua competência, enfim todos os meis de 
operação dessas pessoas de direito públi. 
co, sob várias modalidades, para realiza· 
ção dos fins que a Constituição, expressa 
ou implicitamente, lhes comete". 

Não cabe dúvida quanto a que os servi· 
ção de que cuidou a lei e a resolução re· 
gulamentar sub examine se subsumem foI· 
gadamente no autorizado conceito doutri· 
nário invocado. 

A rigorosa definição de Celso Antino 
Bandeira de Mello também abriga com lar. 
gueza as atividades do IRGA. Assim esse 
administrativista se refere ao tema: 
"Serviço público é toda atividade de ofe
recimento de utilidade ou comodidade ma· 
terial fruível diretamente pelos adminis. 
trados, prestado pelo Estado ou por quem 
lhe faça as vezes, sob um regime de di
reito público - portanto consagrador de 
prerrogativas de supremacia e de restri· 
ções especiais - instituído pelo Estado em 
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favor dos interesses que houver definido 
como próprios no sistema normativo". 

Vê-se, com nitidez - e sem nenhuma 
necessidade de esforço exegético - que o 
IRGA desempenha "atividade de ofereci
mento de atividades e comodidades fruí
veis diretamente pel~ orizicultores do Rio 
Grande do Sul". 

Tais atividades se desempenham "sob 
um regime de direito público", o que se 
vê do fato de a lei orgânica do IRGA ter 
cunho "consagrador de prerrogaitvas de 
supremacia e de restrições especiais". 

E, além do mais, tal regime é "insti
tuído pelo Esatdo a favor de interesses 
que definiu como próprios no sistema nor
mativo". 

Taxa é, na definição do CfN, tributo 
cobrado: 
a) pelo exercício do poder de polícia. 
b) pela utilização efetiva ou potencial de 
serviços públicos (art. 77). 

Quer dizer, o fato - que a lei pode to
mar como determinante do surgimento de 
obrigação tributária de taxa - pode ser 
a prática de ato de polícia ou a prestação 
de serviço público. 

A Constituição, portanto, exige que uma 
atuação do Estado seja hipótese de inci· 
dência, fattispecie, hecho imponible, fail 
generateur ou tatbesland da taxa. 

O confronto da lei - e seu regulamen. 
to a ela fiel, como visto - com a Cons
tituição evidencia a cabal satisfação das 
exigências da Lei Maior. 

Estamos, in casu, diante de prestações de 
utilidades, pelo IRGA aos orizicullores, o 
que parece justificar plenamente a exigên
cia do tributo_ 

Como diz Baleeiro, "é característico da 
taxa a especialização do serviço em pro· 
veito direto __ . do contribuinte ... " (Di. 

reito tributário brasileiro. 7. ed. p. 282). 
"Paga o usuário efetivo ou potencial. 

Paga a taxa quem a lei responsabiliza por 
um serviço que, no interesse público, foi 



criDdo em raziio Ih coi.rIJ ou de Gtivil:hztk 
do 8Iljeito ptUSÍvo" (op. cito p. 315). 

Em síntese: 
O IRGA desempenha, n vi legi.J, inú

meras atividades e funções: 
a) de polícia; 
b) de prestação de serviços. 

Os destinatários dos atos de polícia ou 
os usuários dos serviços são os oriziculto
res do Estado. 

Os serviços prestados ou postos à dispo
sição dos orizicultores são específicos e 
divisíveis, como o requer a Constituição. 

Estas atuações (ou ações, ou atividades) 
da autarquia são a materialidade da hipó
tese de incidência do tributo designado, 
adequadamente, taxa CDO. 

Aí estão todas as características de uma 
própria e verdadeira taxa, como o pre
vêem a Constituição e o CfN. 

Daí a regularidade, constitucionalidade, 
legalidade e juridicidade da taxa exigida 
pelo IRGA. 

VIII 

PROBLE~ DA BASB 
lMPoNÍVEL 

De acordo com a lei n9 5.645/68, a ta
xa CDO é deVida à razão de 25 centavos 
por saca de 50 quilos de arroz. 

O critério de quantificação do tributo 
tem causado estranheza_ 

Não vulnera a Constituição, porém, c0-

mo se demonstrará. 
O § 29 do art. 18 da Constituição não 

consente que o legislador adote como base 
impoDÍvel de taxas "a que tenha serviço 
para a incidência de impostos". Pois, G 

unidade "saca de arroz", ou uma sOmG 
lixa não são peculiaridade, em si mesma, 
de nenhum imposto. 

Na verdade, a base de cálculo dos imo 
postos é o preço, o valor, ou o custo de 
um produto ou mercadoria, ou alguma me
dida sua ou da operação jurídica que 
implica ou promove sua circulação, co-

mercialização, importação, exportação, etc. 
Ou ainda o preço de um serviço ou mono 
tante de uma operação, ou ainda o valor 
de um imóvel, etc. (arts. 21, 23 e 24 da 
Constituição) . 

Quantia lixa por saca de Grro% não I, 
em si mesmG, base imponível de nenhum 
imposto. 

O que importa, em todo e qualquer ca· 
so, é que a base impoDÍvel seja uma me
dida direta ou indireta da materialidade 
da hipótese de incidência, para que se sa· 
tisfaçam as exigências constitucionais. 

Base impoDÍvel é a "grandeza econômi· 
ca ou numérica sobre a qual se aplica a 
alíquota para obter o quantum a pagar" 
no dizer de Amílcar Falcão fato gerador 
3. ed. São Paulo, R.T., p. 137). 

Como cerne da hipótese de incidência, 
na concepção de Alfredo Becker, é ela 
"critério jurídico e objetivo" (Teoria ,.
ral do direito Tributário, Saraiva, p. 343), 
para distinção entre os tributos. 

Concordou Rubens Gomes de Sousa 
(R.D.P., v. 11, p. 16) com Amílcar Fal· 
cão que a qualifica como "verdadeira e 
autêntica expressão econômica" da hip6-
tese de incidência (Fato gerador cito 
p. 138). 

E preciso, pois, que a taxa em di.scuniío 
tenha critério legal de cá/culo que di UmG 
medida da atividade estatal que lhe lerve 
de hip6tese de incidência. 

Importa entender à advertência de 
Hector Villegas, insigne tributarlsta argen
tino: 

"Resulta, portanto, indiscutível que a 
base impoDÍvel das taxas deve estar rela· 
cionada com sua hipótese de incidência 
(a atividade vinculante), assim como nos 
impostos tal base de medição se conecta 
com situação relativa ao sujeito passivo a 
seus bens ou atividades, que são conside
radas hipóteses de incidência pela lei. 
"Em consequência, tais critérios de gra· 
duação levarão em conta uma série de 
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ASpectos relativos d atividade que o Esta
do desenvolve e ao serviço que resulta 
prestado como conseqüência de tal ativida
de. 

I á tivemos ocasião de expressar opinião 
sobre caso semelhante. 

Escrevemos, em 1973: 

"Uma taxa por serviços de conservação 
de rodovias não pode tomar por base o 
valor dos veículos ou sua idade, mas só o 
seu peso ou outras características que pro
voquem desgaste maior ou menor das ro
dovias. Se a lei tomar por base o valor do 
veículo, desnatura inteiramente a taxa, con· 
figurando imposto sobre o patrimônio". 

É que, como visto, a hipótese estatal que 
serve de núcleo da hipótese de incidência 
pode ser medida direta ou indiretamente. 

Ela é dimensionada diretamente pelo le· 
gislador, quando este adota como critério 
o custo, o valor ou outra dimensão do 
serviço, ou da atividade de polícia, ainda 
que de modo presuntivo, como ocorre com 
as taxas de expediente, ou de funciona
mento, por muitos chamadas de taxas de 
alvará. 

Em geral estas são fixas e decorrem de 
estimação do legislador, que estabelece a 
presunção de que cada expediente ou al
vará custa ao poder público uma certa im
portância, que não é em rigor dividida pe
los interessados, mas tem seu encargo ge
rai repartido com critério distributivo. 

Com argúcia, assinala Amílcar Falcão 
que "as expressões divisível e mensurável, 
brevitatis causa usadas no texto, em ver
dade referem-se à prestação do serviço, 
que pode ser de fato individualizada, e 
não propriamente ao serviço público, in
divisível, genérico e impessoal por defini
ção" (op. cit p. 135)_ 

Concorrem para impedir a mensuração 
milimétrica e matemática das taxas as pe
culiaridades dos serviços públicos em ge
raI e o critério discricionário do legislador 
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que goza de certa margem de liberdade ao 
fixar o quantum das taxas. 

Por mil razões que não importa aqui 
mencionar - inclusive porque não são 
jurídicas, mas pré·legislativas, políticas -
o legislador estabelece uma quantia fixa 
para a taxa de vistoria de estabelecimento, 
ou de expedição de certidão. É certo que 
algumas vistorias são mais trabalhosas e 
complexas; outras o são menos. 

O legislador as iguala, estabelecendo um 
quantum fixo em benefício da objetivid:l
de, rapidez, simplicidade e economicidade 
da cobrança, embora com prejuízo da ri· 
gorosa justiça distributiva. Esta exigiria 
que cada vistoria fosse dimensionada com 
rigor, para que as mais complexas e tra
balhosas fossem mais caras, para permitir 
que as mais simples fossem mais baratas. 
Pois nem a Constituição, nem a lei, nem 
a jurisprudência, nem a doutrina jamais 
exigiriam tal rigor de distributividade, no 
critério de repartição, pelos interessados, 
desse encargo tributário. 

A mesma argumentação se aplica às ta· 
xas de expedição de certidões, ou às de 
lixo ou a qualquer outra. 

Exemplo sugestivo de medição indireta 
da atividade pública está na taxa rodoviá
ria única, que toma por critério o peso, 
capacidade de transporte e o modelo do 
veículo (Decreto·lei n9 999, art. 29 )_ 

Ora, quer se a entenda como taxa de 
serviço, quer como taxa pelo exercício de 
poder de polícia, estas bases imponíveis 
medem, indiretamente, a atuação estatal 
que tem em referência tais serviços (veja 
parecer nosso publicado na RDA, v. 113, 
p. 370 e segs). 

É que conforme o peso ou o modelo 
(motocicleta, automóvel, microônibus, ca
minhão, jamanta, etc. ) maior ou menor 
será o desgaste produzido na estrada e, 
via de conseqüência, maior ou menor o 
serviço público de sua conservação. 



Se tal taxa for entendida como "de po
lícia", já o dissemos, tais características 
dão indício, legalmente presumido, da 
"extensão das diligências condicionais do 
exercício do poder de polícia, que se tra
duz na vistoria prévia ao licenciamento" 
(RDA 113/372). 

Nem a base imponível, nas taxas, pode 
ser milimétrica, ou algebricamente perfei
ta. É que a disciplina jurídica do serviço 
público deve atender principalmente às 
conveniências administrativas do Estado e 
aos desígnios políticos do legislador. 

A taxa de água (taxa, quando o serviço 
de abastecimento for compulsório) é bem 
o exemplo disso. Cobra-se uma quantia 
fixa por mês, indistintamente de todos, 
em razão da simples disponibilidade do 
serviço, além da medição do consumo. E 
onde não há medidores (a maioria dos 
municípios brasileiros), cobra-se por esti
mativa de consumo. 

E o legislador tem, nesses casos, regu
lar margem de discrição, já que poderá 
imputar à parte variável maior ou menor 
participação na cobertura do investimento. 

O custo financeiro do fornecimento é 
mero parâmetro para o legislador. Não é 
critério para o juiz. Tanto é assim que se 
um contribuinte provar, por perícia na re· 
partição de águas, que um litro custa um 
cruzeiro, mas se a lei mandar pagar dois, 
nenhum juiz ficará com a perícia e contra 
a lei. 

Só em casos evidentes e extremos, de 
manifesta discrepância, poderia o Judi· 
ciário declarar inconstitucional, por ex· 
cessiva, uma taxa estabelecida na lei for
mal e materialmente regular. 

Aplicadas estas considerações ao caso 
sub examine, é de se perguntar: 

1. Pode a base da taxa ser fixa? 

2. Pode o legislador misturar taxa de 
polícia com taxa de serviço? 

3. Taxa pela disponibilidade de um ser
viço pode ser dimensionada pela atividade 
do administrado? 

4. Tem o legislador liberdade para re
partir o encargo representado pelo paga
mento da taxa por todos os usuários do 
serviço? 

5. Os serviços da Justiça não são co
muns e, entretanto, não comportam paga
mento de taxa para cobertura parcial de 
seus custos? 

6. Até onde, em certos serviços (jus
tiça, correios, bombeiros) vai o seu cunho 
geral e até onde o especial? 

1. Parece-nos intuitivo que as taxas (e 
até mesmo os impostos) podem ter base 
fixa. 

As dificuldade" técnica.r do rigoroso e 
minucioso distributivismo de encargos, ao 
lado da discrição do legislador o justifi
cam. 

2. A taxa rodoviária única (TRU) é 
exemplo vivo da taxa mista de serviço e 
da polícia. Se o legislador tem ambas as 
competências pode usá-las concomitante
mente. Isto pode ser de má técnica. Mas 
não importa inconstitucionalidade. 

3. Taxa pela disponibilidade de serviços 
pode ser dimensionada pela atividade do 
contribuinte (in casu, pela produção efe
tiva de arroz) se assim se puder medir 
indiretamente a atividade estatal, como 
acontece neste caso. 

4. Se o legislador pode repartir o en
cargo do custeio de um serviço segundo 
diversos critérios, desde que observe o 
princípio da genralidade, não pode o judi
ciário invalidar um critério, só porque 
lhe pareça menos racional. É preciso que 
o contribuinte prove que o critério adota
do pela lei é inconstitucional. 

5. Baleeiro mostra que os serviços de 
;ustiça interessam à comunidade como um 
todo. São gerais. Entretanto os toma como 
exemplos para exigibilidade de taxas, co-
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mo forma de seu custeio parcial. O mes
mo se dá com os correios e outros. 

6. É impossível, em inúmeros casos, di
zer o intérprete até onde. num serviço pd
blico, vai seu cardter geral. até onde o 
especial. Tal qualificação a faz o legisla
dor, com boa margem de discricionarieda
de. 

Podia o legislador gaúcho ter feito um 
rol de serviços e um rol de atos de poU
cia e associado a cada qual uma tabela, 
orule se medisse mais diretamente cada 
atividade da autarquia, para efeito de cál
culo de taxa que suporta financeiramente 
sua atividade. 

Preferiu, porém, adotar método diverso: 
estabeleceu a presunção de que todos os 
orizicultores se beneficiam de suas ativi
dades e se submetem, de alguma forma 
ao seu controle e fiscalização de semen
tes, qualidade, quantidade, etc. 

E como sua ação tem como resultado 
último fomentar a produção e propiciar 
boas condições de comercialização, a lei 
pôs 110 vulto da produção (traduzido em 
6tJCas) o critério de mediação do aprovei
tamento (efetivo ou potencial), pelos ori
zicultores, do fruto de sua ação (serviços 
e atos de polícia). 
, Em outras palavras: ao invés de medir 
caso por caso de uso do serviço ou sub
missão a ato de polícia, por parte dos 
orizicultores (os destinatários de sua 
ação), o legislador resolveu medir pelos 
remltados (quantidade de sacas produzi
das) a sua atividade. E sobre este dado 
(unidade = saca) aplica o quantum fixo 
de 25 centavos. 

É, como se vê, um modo indireto de 
dimensionar a ação da autarquia. 

É um método forfaitaire - como o di
riam os financistas franceses - da repar
tição pelos destinatários da ação da au
tarquia dos resultados da sua atividade. 

Se os orizicultores gaúchos não gostam 
da ação do IRGA ou não a acham sufi-
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ciente, que pleiteiem da Assembléia Legis
lativa a sua extinção. 

O que não se pode é pedir ao Judiciá
rio que o aniqüile à mingua de n.cursos, 
por razões de mérito político-administra
tivo, que lhe refogem à competência. 

Só o que se pode pedir ao Judiciário é 
que diga inconstitucional a lei, o que, 
como demonstrado, não procede, in casu. 

IX 

ASPECTO TEMPORAL NA HIPÓTESE DE 

INCIDÊNCIA 

Dispondo a Lei gaúcha n9 5.645 que 
cabe "a responsabilidade de cobrança e 
recolhimento do tributo ao beneficiador" 
(art. 25, § 29 ), pretendem alguns oposi
tares da taxa CDO que ela incide sobre o 
beneficiamento. 

Ora, tal conclusão é apressada e super
ficial e não considerou que o momento 
da incidência do tributo não se confunde 
com o momento da SUa exigibilidade. 

Uma coisa é o aspecto material da hi
pótese de incidência; outra é o seu aspecto 
temporal. 

Se a lei é omissa ao dispor sobre o mo
mento do nascimento da obrigação, o in
térprete deve entender que este se dá 
quando acontece o fato imponível. 

Se, entretanto, a lei dispõe expressa
mente de outro modo, ao intérprete não 
cabe senão cumpri-la. 

Outro momento ainda distinto precisa 
ser considerado, que é o da arrecadação, 
que quase sempre é ulterior. 

É importante determinar o momento 
do nascimento, por razões jurídicas subs
tanciais, ligadas à problemática da lei no 
tempo. Já o problema do momento da ar
recadação é formal, externo e adjetivo e 
diz respeito à questão de conveniência 
administrativa e comodidade funcional. 
Nada diz da essência do fenômeno tribu
tário. É mera conseqüência. 



Parece mais fácil, ágil, econômico e 
funciolUll arrecadar esta taxa dos poucos 
beneficiadorel (por quem passa necessa
riamente o arroz) do que dOI inúmerol 
produtorel. 

pelos tributos devidos pelas partes, da 
mesma maneira pode a lei incumbir o be
neficiador de arrecadar e recolher essa 
"taxa CDO". 

É mera questão de momento e de lo
cal, de importância secundária, irrelevan
te para influir lUl lUlutreza do tributo. 

O parecer do saudoso mestre Rubens 
Gomes de Sousa, a respeito, disse tudo so
bre a matéria. 

Quanto à circunstância da lei atribuir 
aos beneficiadores a responsabilidade pelo 
recolhimento do tributo, em nada repugna. 

Não teríamos a ousadia de pretender 
completar ou acrescentar nada quanto à 
questão. 

São Paulo, 2S de agosto de 1976. 
Assim com o síndico do condomínio 

pode ser obrigado a arrecadar e reco
lher as taxas dos condôminios; assim co
mo o tabelião pode ser responsabilizado 

Professor Geraldo Ataliba da Faculda
de de Direito da Universidade de São 
Paulo e da Universidade Católica de São 
Paulo. 

o MUNIC(PIO COMO SISTEMA POLfTICO 

Ana Maria Brasileiro 

O munlciplo como slslema político, constitui-se ao mesmo tempo em es
tudo do governo local e em uma contribuição para o conhecimento da 
realidade brasileira. 

Na primeira parte do livro encontra-se visão global do municrpio brasi
leiro, partindo-se do enfoque jurídico-histórico para um estudo sob 8 

ótica sistêmica. Enfatiza-se naturalmente o município típico e situa-se. 
embora rapidamente, o problema das grandes metrópoles. 

Na segunda parte, a autora analisa e compara municrpios do Estado do 
Rio de Janeiro. Embora não tenha o objetivo de estender as conclusões 
obtidas nesta pesquisa a todo o território nacional, algumas de suas ila
ções têm caráter geral e o modelo que se depreende do trabalho será de 
utilidade para quem pretenda aplicar tal tipo de estudo em outras regiões 
do País. 

À venda nas livrarias 
Pedidos para Editora da Fundação Getulio Vargas 
Praia de Botafogo, 188 - CP 9052 - ZC-D2 
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